
 

LEI N.0 897/99 

ESTADO DO MARANHÃO 

T'ref eitura de Imperatriz 

CRIA UMA LINHA DE ÔNIBUS DE 
TRANSPORTE COLETIVOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUIZ CARLOS BARBOSA NOLETO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS 
SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica criada a linha de transporte coletivo de passageiros 
com o seguinte itinerário: Vila Mutirão, Vila Zenira Fiquene e Vila 
Machado, passando pela Av. da Liberdade, Av. Mutirão e a Rua Principal 
da Vila Zenira Fiquene e BR-01 o. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERA TRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 1999, 178° DA 
INDEPENDÊNCIA E 111° DA REPÚBLICA. 
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